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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do roncioniense 

 

MENSAGEM N° 14/2026-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei ng 785/2025, que "Garante prioridade na 

transferência, matrícula ou rematricula em instituições de ensino da rede estadual para mulheres 

em situação de violência doméstica e familiar e seus dependentes". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 27 de janeiro de 2026. 

Deputado AL 	EDANO 

Presidente — ALE/RO 

PALACIO MARECHAL RONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

AUTÓGRAFO DE LEI NP- 785/2025 

Garante prioridade na transferência, matricula ou 

rematricula em instituições de ensino da rede 

estadual para mulheres em situação de violência 

doméstica e familiar e seus dependentes. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, decreta: 

Art. 1° A mulher em situação de violência doméstica e familiar, bem como seus 

dependentes, terão prioridade na transferência, matricula ou rematricula em instituições de 

ensino da rede estadual, sempre que a mudança de domicilio for necessária em razão da situação 

de violência. 

Art. 2° Para fins de priorização prevista nesta Lei, a situação de violência doméstica e 

familiar será comprovada mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

I - Boletim de Ocorrência, registrado junto à autoridade policial competente; 

medida protetiva expedida pela autoridade competente; ou 

comprovante de tramitação de processo judicial relacionado à apuração de violência 

doméstica e familiar. 

Art. 32  Ao cumprir o disposto no art. 1° desta Lei, a instituição de ensino deverá adotar 

os procedimentos necessários ao sigilo das informações que justificaram a transferência, 

matrícula ou rematricula escolar, preservando a intimidade da vitima e de seus familiares. 

Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 27 de janeiro de 2026. 

Deputa • o AL REDANO 

Presidente ALE/RO 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
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